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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria nº 287, de 18 de novembro de 2019 

 

DESIGNAR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

  

                   A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela 

delegação de competência na Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da 

EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 10 de janeiro de 2019.  

 

 RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como PREGOEIRO, para coordenar o 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 65/2019, Processo Administrativo n.º 23540.019302/2019-68 deste 

Hospital: 

 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula 1120663 

 

       Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE    

APOIO ao Pregoeiro, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 

 MARINA MONTENEGRO DOS SANTOS  – Matrícula 2237914   

 FELIPE GOMES DE ALCÂNTARA - Matrícula 2232222 

 SUZANA MAFRA MARINHO - Matrícula 2237946 

 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na referida data. 
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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria-SEI nº 290, de 22 de novembro de 2019 

   
Torna a Portaria Nº 153 de 05 de julho de 2019 - ADORNO 

ZERO, válida em todo o HUPAA. 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela 

delegação de competência na Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da 

EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 10 de janeiro de 2019, e 

  

CONSIDERANDO a Portaria Nº 153 de 05 de julho de 20199 que implementa MEDIDAS DE 

PROTEÇÃO E SEGURANÇA DOS PACIENTES – ADORNO ZERO 

CONSIDERANDO o esforço que vem sendo desenvolvido por todos para aplicar constantemente 

na assistência as melhores evidências no que diz respeito ao cuidado com cada pessoa, cada 

usuário deste hospital, dentro dos preceitos da ética; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.021914/2019-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º Estender para todas as áreas do HUPAA/UFAL/EBSERH os efeitos da Portaria 

SEI  nº 153 de 05 de julho de 2019, adotando ADORNO ZERO, inclusive na área 

administrativa; 

Art. 2º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGINA MARIA DOS SANTOS 

 

                                                          


